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PARECER Nº 330/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0704/07. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Abou Anni, que visa 
denominar Rua José Rodrigues de Souza, o logradouro público situado no Distrito de 
Parque do Carmo, com início na Rua Paschoalina Roque Giusti, e próximo à Rua John 
Speers, no Bairro de Nossa Senhora do Carmo. 
Retorna para nova apreciação desta Comissão, com fundamento no art. 72 do 
Regimento Interno desta Casa, em razão da aprovação do RPS 07-04/2009, em 07 de 
abril deste ano, fundamentado na alteração do disposto no inc. IV, do § 2º, do art. 37 
da LOM de São Paulo. 
A iniciativa foi considerada ilegal, entendimento a ser mantido, uma vez que segundo 
as informações prestadas pelo Executivo, a via que se pretende denominar não integra 
o domínio público municipal (folha 19). 
Assim, tendo em vista que a Lei Orgânica, em seu art. 13, XXI, dispõe competir à 
Câmara, com a sanção do Prefeito, a denominação de vias e logradouros públicos, e 
não particulares, o projeto não reúne condições para ser aprovado, razão pela qual 
somos, 
PELA ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste projeto na hipótese de 
recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do Regimento Interno. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 14/4/10 
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